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DO ORÇAMENTO A CONCRETIZAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS: um estudo de caso da realidade do Distrito Federal entre 2016 e 2023
Thiago Bazi Brandão

Resumo

O presente artigo analisa a aplicação do fundo público no Programa de Direitos Humanos do Governo do Distrito Federal (GDF), entre 2016 e 2023, com ênfase nas contradições entre a previsão orçamentária e a efetivação dos direitos humanos. A metodologia utilizada inclui análise documental e estatística de dados administrativos sistematizados pela Comissão de Direitos Humanos da CLDF. Com base em conceitos como fundo público, seletividade penal e racismo institucional, o estudo revela que, embora o número de denúncias tenha aumentado expressivamente — de 63, em 2016, para 2.213, em 2023 —, a execução orçamentária da área não acompanhou tal crescimento. Identificam-se fragilidades na articulação da rede de proteção, omissões institucionais e uma desproporcionalidade entre a demanda social e os recursos destinados à política. Conclui-se que há uma dissonância entre o discurso oficial de proteção aos direitos humanos e a baixa priorização orçamentária, o que compromete a efetividade das ações e agrava a desigualdade no DF.
Palavras-chave:Direitos humanos.Fundo público. Desigualdade social.
Abstract

This article analyzes the application of public funds in the Human Rights Program of the Federal District Government (GDF), from 2016 to 2023, emphasizing the contradictions between budget planning and the realization of human rights. The methodology includes documental and statistical analysis of administrative data compiled by the Human Rights Commission of the Legislative Chamber. Grounded in concepts such as public fund, penal selectivity, and institutional racism, the study shows that although the number of complaints increased significantly — from 63 in 2016 to 2,213 in 2023 — the budget execution did not keep pace. The research identifies fragile intersectoral coordination, institutional omissions, and a mismatch between social demand and allocated resources. It concludes that there is a dissonance between official discourse and budgetary priorities, which undermines the effectiveness of human rights policies and deepens social inequalities in the Federal District..
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1
INTRODUÇÃO

O presente texto analisa as violações e políticas de defesa dos Direitos Humanos no Distrito Federal, entre 2016 e 2023, sob o enfoque orçamentário e da concretização dos direitos, tendo em vista a contraditoriedade inerente aos fenômenos sociais.

E nesse contexto, que a política pública de defesa e promoção dos direitos humanos vem acontecendo em diversas nações, sendo que no Brasil ganha destaque com a criação da Secretaria Especial de Direitos Humanos, na década de 1990 e mais recentemente, com o Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH-3). Tal corrente se espalhou pelas unidades da federação com a criação das respectivas secretarias e dos seus mecanismos de controle social, Conselhos e Conferências de Direitos Humanos. Esse processo ratifica-se com a inclusão nos orçamentos locais de Programas Orçamentários de Direitos Humanos, como é caso do Distrito Federal.


Para tanto, é fundamental empreender estudo para conhecer o status quo da política de direitos humanos no Distrito Federal, sob o enfoque orçamentário, das ações executadas e das práticas de educação em direitos humanos de modo a estabelecermos um parâmetro de avaliação desta política. Para dar conta desta missão seguimos um percurso teórico-metodológico ancorados na dialética materialista que enxerga as contradições dos fenômenos sociais e sua relação com a totalidade social. Sob este enfoque buscamos despir o fenômeno estudado, no caso a política de direitos humanos do Distrito Federal, das suas aparências imediatas e encontrar as mediações que determinam as características essenciais deste fenômeno. 

Neste sentido partimos da revisão de literatura e em seguida procedemos ao levantamento das principais violações de direitos humanos registradas no período de 2016 a 2023, e utilizamos como fontes de informação as denúncias e demandas de violação de direitos humanos registradas na Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania e Legislação Participativa da Câmara Legislativa. Selecionamos o período de 2016 a 2023, pois refere-se ao período de realização do Programa de Direitos Humanos, nos Planos Plurianuais do Governo do Distrito Federal, ferramenta governamental estratégica para o ciclo das políticas públicas. Investigamos a política de direitos humanos, sob o enfoque da execução orçamentária, nesta empreitada. Assim, foi feito o levantamento do desempenho dos gastos públicos no tocante ao programa direitos humanos e cidadania, a fim de identificar como está difundido o programa nas unidades orçamentárias do Distrito Federal(DF). 

Na análise do desempenho do gasto social no que tange as ações de direitos humanos, observamos: a capacidade de execução orçamentária, os motivos da não execução orçamentária, a distribuição do gasto entre as secretarias de governo.

Ademais, investigamos os dados orçamentários do Distrito Federal a luz dos indicadores e da metodologia proposta pelo INESC. Conforme o INESC (2017, p. 20), o orçamento público se aproxima da defesa e promoção dos direitos humanos quando segue estes cinco pontos:Financiamento com justiça fiscal, Alocação máxima dos recursos disponíveis, Realização progressiva dos direitos , Não discriminação e Participação popular.
Assim sendo, percebemos como o orçamento pode resultar em ações concretas que interfiram na vida da população promovendo cidadania, empoderamento, bem-estar social e emancipação, mas pode também ao mesmo tempo reduzir as potencialidades humanas, realizar violências institucionais ou impor barreiras de acesso. 

2
Fundo Público e direitos humanos – uma análise do caminho do orçamento público no contexto do Distrito Federal
2.1
Direitos Humanos: uma longa jornada
A construção dos direitos humanos está relacionada a defesa do atendimento às necessidades de pessoas e grupos sociais prejudicados por relações de conflito, desigualdade, violência e opressão. Infere-se disso, que o tema dos conflitos é central para o debate e a continuidade do trabalho de promoção e defesa dos direitos humanos. 
Os conflitos em intensidades diversas envolvem a questão dos direitos humanos. O conflito pode ser definido como encontro da diversidade de necessidades, interesses e visões em um dado momento histórico e uma dada unidade geográfica. Deste ponto, é possível advir sínteses que representem interesses comuns, dantes inexistentes. Sob outra perspectiva o conflito se mostra como mecanismo de dominação, expresso em atos violentos e discriminatórios que desqualificam o ser humano. 

A luta e a defesa dos direitos humanos decorrem desta compreensão, que em última análise pretende garantir o respeito nas relações e a garantia da dignidade da pessoa humana.  O conserto dos conflitos é feito nas mediações realizadas por agentes preparados para compreender e conceder espaço igualitário de manifestação de opiniões. O resultado pode ser a reparação do dano, a harmonia das interações, o acordo entre sujeitos ou a guerra. Em uma sociedade capitalista, o conflito habita o cerne das relações, tendo em vista, a existência de pressupostos materiais desiguais, isto é, a divisão desigual da propriedade, da terra e da renda. As disputas de classes sociais emergem desse fato histórico, que ao longo dos últimos três séculos têm gerado práticas atrozes de violência entre os seres humanos, como genocídios, a submissão coletiva de sujeitos a tortura, prisões arbitrárias, escravidão, guerras, dentre outros. 


Observamos que é na modernidade em que se instaura o discurso de defesa dos direitos como forma de assegurar a ordem na sociedade burguesa, haja vista a existência da luta de classes. Dizemos com isso que os direitos humanos devem ser vistos na experiência sócio-histórica de lutas e apropriações de discursos e demandas sociais, políticas e econômicas. 


Neste sentido, a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, da Organização das Nações Unidas é marcante neste processo, visto que sela um acordo entre a imensa maioria dos Estados em torno de princípios básicos de convivência e garantias também básicas para o cidadão viver, tais como os direitos a saúde, educação, assistência, trabalho, entre outros, frente aos descalabros do holocausto nazista e da II Guerra Mundial. A experiência histórica dos Direitos Humanos nos mostra um processo não contiguo de lutas, conquistas, retrocessos, desafios e perspectivas de uma convivência humana justa e baseada na igualdade. Observamos nos estudos históricos a recorrente prática de violências, genocídios, dominação e submissão de pessoas, grupos e nações, oriundo de atitudes arbitrárias, guerras religiosas seculares, disputas econômicas destrutivas entre outras. A existência da miséria e da pobreza em diversos países do mundo é um indicador forte de que o disposto nas declarações dos direitos humanos não estão sendo cumpridos.

A construção dos direitos humanos perfaz a resultante de conflitos, lutas e garantias legais que consagram determinadas demandas da sociedade. Contudo, restam imensos desafios a concretização dos postulados legais de proteção aos direitos humanos que para serem satisfeitos dependem das lutas sociais. Portanto, os direitos humanos são um campo em que habita tensões, por isso a conflitividade é uma característica forte, pois é no campo político que o direito se estabelece e está em disputa. Em face disso, vamos analisar como os direitos têm sido violados ou concretizados na experiência brasileira histórica e contemporânea. 
2.2. Os conflitos em torno do Fundo Público e a garantia dos direitos humanos
A análise do fundo público compreende o estudo de forma pela qual as disputas da sociedade transformam-se no planejamento estatal de políticas públicas, investimentos e pagamentos de dívidas. Esse campo é tensionado pela necessidade de reprodução dos interesses capitalistas em contraste com o atendimento das necessidades humanas. Observamos ao longo dos estudos sobre a luta pela defesa dos direitos humanos e garantia dos direitos de cidadania, que a questão do fundo público é basilar nesse debate. 

Oliveira (1998) percebe que o fundo público tem uma funcionalidade vital para a sustentação do capitalismo contemporâneo, considerando as possibilidades limitadas de auferir lucros no atual estágio do desenvolvimento das forças produtivas. Infere-se que as políticas sociais, como parte do fundo público, atuam incentivando a demanda produtiva, retroalimentando o ciclo virtuoso da produção capitalista, a distribuição de renda via direitos sociais. Salvador (2010, p. 81) sintetiza esta análise ao afirmar que, “o fundo público exerce uma função relevante para a manutenção do capitalismo na esfera econômica e na garantia do contrato social”. Neste condão Behring (2021, P.33) reforça a importância de se estudar “o significado do crescimento do fundo público e sua relação com o processo de valorização do capital”.

A conquista e a efetiva concretização dos direitos sociais se assentam na vigência e crescimento da alocação dos recursos do fundo público em prol da melhoria das condições de vida de todos(as) as pessoas e contraditoriamente para o acúmulo e concentração de renda, terra e propriedade. Como constata Behring (2016, p.2) “ a centralidade cada vez maior do fundo público como expressão da contradição entre o desenvolvimento das forças produtivas e as relações sociais de produção”. Assim, nesta tensão entre a reprodução ampliada do capital e o atendimento das necessidades humanas é que discutimos a concretização do programa orçamentário do Governo do Distrito Federal em face das violações de direitos humanos mais recorrentes nos anos de 2016 a 2023. 
2.3 Violações dos Direitos Humanos no Distrito Federal
Entre os anos de 2016 e 2023, a Comissão de Direitos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal (CDDH/CLDF) registrou um crescimento significativo no número de demandas relacionadas a denúncias de violações de direitos humanos. Essa expansão revela tanto o agravamento das condições sociais e institucionais no Distrito Federal quanto o fortalecimento da atuação da Comissão no acolhimento, encaminhamento e resposta às demandas da população.

Tabela 1 - Quantitativo de demandas de 2016 a 2023
	ANO DAS DEMANDAS 
	QUANTIDADE 

	2016 
	63 

	2017 
	66 

	2018 
	79 

	2019 
	202 

	2020 
	747 

	2021 
	889 

	2022 
	1275 

	2023
	2213 


Fonte: Relatório Anual da Comissão de Defesa de Direitos Humanos, Cidadania e Legislação Participativa - 2023

Nos três primeiros anos (2016 a 2018), o volume de registros se manteve relativamente estável, com números modestos, reflexo de um cenário institucional com menor visibilidade da Comissão, ausência de canais de denúncia online e pouca articulação com a sociedade civil. Nesse período, conforme relatório da Comissão (CDDHCLP, 2023) predominavam as demandas relacionadas à dificuldade de acesso a direitos sociais básicos, como saúde, assistência social, educação e moradia, além de registros de assédio moral, violência policial e violações no sistema prisional.A partir de 2019, observa-se uma mudança substancial no volume de registros, que saltam de 79 (em 2018) para 202 no ano seguinte. Esse crescimento está relacionado à mudança de presidência da Comissão, marcada por um mandato comprometido com a promoção ativa dos direitos humanos, maior articulação com movimentos sociais e ampliação da escuta pública.O ano de 2020 representou um divisor de águas, com a chegada da pandemia de Covid-19 e a criação do canal de atendimento online da Comissão, via WhatsApp e e-mail institucional. Isso permitiu o acolhimento de 747 denúncias, muitas das quais vinculadas à ausência de políticas emergenciais, à negligência hospitalar, à precarização do sistema prisional e às dificuldades no acesso ao auxílio emergencial.

Nos anos seguintes, os registros continuaram em trajetória ascendente: 889 denúncias em 2021, 1.275 em 2022 e 2.213 em 2023, consolidando a Comissão como espaço de referência para o recebimento de demandas e denúncias de violações de direitos no DF. O crescimento também revela a intensificação das situações de vulnerabilidade enfrentadas pela população, sobretudo entre os grupos historicamente marginalizados. 
2.4 Do Fundo Público aos direitos humanos – uma análise do caminho do orçamento público no contexto do Distrito Federal

Diante do quadro apresentado de violações de direitos humanos no Distrito Federal, neste momento, vamos apresentar o levantamento do desempenho dos gastos públicos no tocante ao programa direitos humanos e cidadania, a fim de identificar como está difundido o programa nas unidades orçamentárias do Distrito Federal(DF).  Para tanto, foi utilizado o acesso ao Sistema SIGGO, onde foram extraídos os dados da execução orçamentária, por programa, unidade orçamentária, ação orçamentária e subtítulo.

As informações preliminares indicam que a política de direitos humanos está disseminada em praticamente todas as unidades governamentais do Distrito Federal, incluindo Administrações Regionais, Secretarias, Agências e Institutos. Destaca-se a baixa execução orçamentária nos últimos 6 anos, a queda do crescimento do orçamento entre 2019 e 2022, e o seu crescimento em 2021. Constatamos o crescimento da representatividade do Orçamento em 2021 e 2023, contudo, este constitui menos de 2% da receita do GDF que demonstra o lugar secundarizado desta política dentro das prioridades do Governo. 

Tabela 2 – Execução orçamentária do Programa de Direitos e Cidadania do Orçamento do Distrito Federal de 2016 a 2021

	Total de Recursos por Ano
	R$ Dotação Autorizada
	% Crescimento
	R$ Liquidado
	% Liquidado

	2016
	243.767.860 
	0
	200.840.809 
	82,3% 

	2017
	295.524.630 
	+21,2%
	140.553.647 
	47,5% 

	2018
	395.900.345 
	+25,3%
	220.173.096 
	55,6% 

	2019
	357.616.026,00
	- 9,67%
	260.358.136,19
	72,80%

	2020
	259.585.779,91
	- 27,4%
	114.489.010,20
	44,1%

	2021
	289.621.146,00
	+11,6%
	172.839.176,98
	59,68%

	2022
	291.990.251,70
	0,8%
	183.925.055,22
	62,96%

	2023
	342.580.649,77
	17,3%
	191.822.239,22
	55,99%


Fonte: Sistema Integral de Gestão Governamental SIGGO / GDF

A análise da execução orçamentária do Programa de Direitos Humanos de 2016 e 2023 mostra oscilação dos valores aplicados na área, com crescimentos e quedas com tendência descontinuidade na execução. No período total temos uma média de execução baixa de 60% dos recursos o que representa o PPA  de 2016 a 2019, temos uma média de execução de 55% do orçamento. 

Os recursos alocados apresentaram uma tendência de aumento significativo de 2016 para 2018, com um crescimento percentual notável de 25,3%. Contudo, a partir de 2019, observa-se uma redução de 9,67%, seguida de uma queda mais expressiva em 2020 (-27,4%). A partir de 2021, os valores voltam a subir, indicando uma possível recuperação.

A execução orçamentária mostra variações ao longo dos anos. Embora em 2016 tenha sido atingido um percentual relativamente alto (82,3%), os anos subsequentes apresentam níveis mais baixos, atingindo seu ponto mais baixo em 2020 (44,1%). O retorno a níveis mais elevados em 2021 e 2022 sugere uma melhoria na eficiência da execução orçamentária.

O crescimento percentual na dotação autorizada mostra uma tendência positiva até 2018, refletindo uma expansão nas alocações de recursos. A partir de 2019, contudo, ocorre uma diminuição, indicando uma possível reavaliação das prioridades orçamentárias. 

O valor liquidado mostra uma variação considerável, pois, embora o percentual de execução tenha caído em 2020, houve uma recuperação significativa em 2021 e 2022, sugerindo uma gestão mais eficiente dos recursos disponíveis. As projeções para 2023 indicam um aumento tanto na dotação autorizada quanto no valor liquidado. Contudo, a execução orçamentária prevista está abaixo dos níveis recentes, sugerindo a necessidade de atenção para garantir uma utilização eficaz dos recursos.

A alocação de recursos para o Programa de Direitos Humanos e Cidadania em relação ao total da Receita do Distrito Federal (DF) varia significativamente ao longo do período de 2016 a 2023. O percentual do orçamento liquidado destinado ao programa em comparação com a receita total do DF flutua entre 0,4% e 1%, indicando uma variabilidade na priorização deste programa em relação ao orçamento total, com um média de 0,6%.

Nos anos em que a porcentagem de recursos alocados aumenta, como de 2017 para 2018 e 2018 para 2019, pode-se interpretar que houve um esforço para maximizar a alocação de recursos disponíveis para o programa. Contudo, nos anos subsequentes, como de 2019 para 2020 e de 2021 para 2022, mostram uma diminuição nessa alocação, sugerindo uma variação na priorização ou na disponibilidade de recursos.

A progressão não se mostra constante, com o ápice de alocação ocorrendo em 2019 (1% da Receita do DF) e diminuições subsequentes. Apesar das flutuações, é importante notar que houve uma tentativa de aumentar a alocação em certos anos, mas a consistência na realização progressiva dos direitos, conforme discutido pelo INESC, parece não ser totalmente atendida, evidenciada pela variação ano a ano na porcentagem do orçamento liquidado destinado ao programa.

Observa-se uma falta de uma tendência clara de aumento na alocação de recursos ao longo dos anos aponta para desafios na realização progressiva dos direitos humanos e cidadania no DF. Isto pode indicar a necessidade de uma estratégia mais consistente e sustentada para fortalecer este programa. Para alinhar-se aos critérios do INESC, seria recomendável adotar uma abordagem mais sistemática para aumentar progressivamente a alocação de recursos para o Programa de Direitos Humanos e Cidadania, visando garantir um compromisso mais firme com a promoção e proteção dos direitos humanos e da cidadania no DF.

O programa orçamentário da política de direitos humanos no Distrito Federal ocupa um lugar secundário em relação as demais políticas, posto que representa menos de 1% da receita do Orçamento do DF. Ao mesmo tempo constata-se a partir de levantamento junto a Policia Civil do Distrito Federal, Disque 100 do Ministério dos Direitos Humanos, Defensoria Pública do Distrito Federal, Conselho de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos do Distrito Federal,  Comissão de Direitos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, como abordado no capitulo X tendência de crescimento dos casos de violações de direitos e de negação do acesso a direitos sociais. Constata-se assim, uma contradição entre o planejamento e da execução orçamentária das ações do governo em relação as demandas da população do Distrito Federal. 


Os dados, portanto, apontam para uma desconexão entre a alocação de recursos e as necessidades reais da população, como evidenciado pelo crescimento de violações de direitos e pela negação do acesso a direitos sociais, apesar dos orçamentos autorizados.
3.
CONCLUSÃO

Vimos neste texto que a investigação sobre o fundo público ilumina como as disputas políticas e sociais são transpostas para o âmbito do planejamento estatal, influenciando a formulação de políticas públicas, a alocação de investimentos e o pagamento de dívidas. Este campo de estudo é marcado por tensões decorrentes da necessidade de sustentar os interesses capitalistas frente às exigências das necessidades humanas. A análise da defesa dos direitos humanos e da garantia dos direitos de cidadania revela que a gestão do fundo público é fundamental nesse contexto. 

A formulação dos direitos humanos se entrelaça com a defesa das necessidades de indivíduos e grupos sociais frequentemente excluídos e violentados por dinâmicas de conflito, desigualdade e opressão. A nossa intenção aqui foi a de explicitar a contradição existente entre as violações de direitos humanos do Distrito Federal que caminham numa direção de crescimento e desproteção social e de outro as ações orçamentárias que não atacam diretamente essas violações, seja pela falta de ações, seja pela baixa execução orçamentária. 


A execução orçamentária do Programa de Direitos Humanos e Cidadania do Distrito Federal entre 2016 e 2023 apresenta uma série de desafios e inconsistências na aplicação de recursos voltados para a promoção dos direitos humanos e cidadania. Apesar de períodos de aumento nos recursos alocados, como observado entre 2016 e 2018, houve também momentos de queda significativa, especialmente a partir de 2019, com uma execução geral abaixo das expectativas.


 A análise da execução orçamentária do Distrito Federal denota uma falta de alinhamento entre a alocação de recursos e as necessidades efetivas para a promoção e proteção dos direitos humanos. A descontinuidade das políticas, a falta de priorização de grupos vulneráveis, e as falhas administrativas contribuem para um cenário onde as violações de direitos continuam a ocorrer sem a devida resposta do poder público. 

REFERÊNCIAS 
BARROCO, Maria Lúcia. A historicidade dos direitos humanos. Ética e Direitos Humanos: Ensaios Criticos. 2 edição revisada. Rio de Janeiro: Ed. Lúmen Juris, 2010.

BEHRING, Elaine. Fundo Público, valor e política social. São Paulo: Cortez, 2021

_________. Fundo Público: um debate estratégico e necessário. In: XV Encontro Nacional de Pesquisadores em Serviço Social (ENPESS), 2016, Ribeirão Preto. "20 anos de diretrizes curriculares, 70 de ABEPSS e 80 de Serviço Social no Brasil. Formação e Trabalhoprofissional - reafirmando as diretrizes curriculares da ABEPSS”. Brasília: ABEPSS, 2016. v. 1, p.

BRASIL, Secretaria Especial de Direitos Humanos. Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH-3). Brasilia, SDH/PR, 2010.   

CDDHCLP/CLDF,  Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania e Legislação Participativa.  Relatório “Violações de direitos e racismo: análise sobre os recortes étnicorraciais das denúncias de crimes e violações recebidas pela CDDHCEDP/CLDF entre 2019 e 2021. Brasília, 2022

CDDHCLP/CLDF,  Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania e Legislação Participativa.  Relatório “Violações de direitos e racismo: análise sobre os recortes étnicorraciais das denúncias de crimes e violações recebidas pela CDDHCEDP/CLDF entre 2019 e 2021. Brasília, 2023

ESCRIVÃO FILHO, Antonio Sérgio. SOUSA JUNIOR, JOSÉ GERALDO DE. Para um debate teórico-conceitual e político sobre os direitos humanos. Belo Horizonte: D’Plácido, 2016.

FALEIROS, Vicente. A Política social do Estado Capitalista. 8ª ed.revista. São Paulo: Cortes, 2000.

FERNANDEZ, Marta. Um olhar decolonial dos direitos humanos. In BACK, Charlotth; OLASOLO Héctor PRONER Carol;; DURÁN, Carlos Villán; RICOBOM Gisele (Coordinadores). 70º Aniversario de La Declarción Universal de Derechos Humanos. Valencia, 2018.

INESC. Metodologia: orçamento e direitos.  Referências políticos e teóricos. Brasília, INESC, 2017.

PEREIRA, Potyara Pereira. Estado, sociedade e esfera pública. In Módulo de Capacitação do Curso de Especialização em Serviço Social: Direitos Sociais e Competências Profissionais. Brasília: CEAD/UnB, 2008. 

OLIVEIRA, Francisco de. Direitos do antivalor: A economia política da hegemonia imperfeita(os). Petrópolis, RJ: Vozes, 1998.

ONU. Declaração Universal dos Direitos Humanos. In http://www.ohchr.org/EN/UDHR/Documents/UDHR_Translations/por.pdf Acesso em 10/04/2022. 

RUIZ, Jefferson Lee de Souza. Direitos Humanos e Concepções Contemporâneas. Cortez Editora, São Paulo. 2014.  

SALVADOR, Evilásio. Fundo público e seguridade social no Brasil. São Paulo: Cortez, 2010a. 

_________. Crise do Capital e o socorro do fundo público. In BOSCHETTI, Ivanete (et AL.) (orgs.) Capitalismo em crise, política social e direitos. São Paulo: Cortez, 2010b.

SOUZA FILHO, Rodrigo. Fundo Público e Políticas Sociais nos Estados dependentes: considerações teóricas. Juiz de Fora. Mimeo. 2015ª.

� Docente de Serviço Social da UnDF. Doutor em Política Social. Email:thiagobazibrandao@gmail.com





